
 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 
SOBRE: A Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 11/2023 
 
 

Trata-se da Emenda nº 01 ao Projeto de Lei nº 11/2023, do Edil Ítalo 
Gabriel Moreira, que altera a Lei Municipal nº 7.826, de 23 de junho de 2006, e dá outras 
providências. (Sobre construção e manutenção de calçadas e passeios públicos) 

 
1. Objeto da Emenda: A Emenda 01 propõe a modificação do artigo 1º do 

Projeto de Lei nº 11/2023, incluindo a "Construção e Manutenção de calçadas e passeios de 
prédios e Próprios Públicos Municipais" como um novo inciso IX, com renumeração dos 
parágrafos anteriores. 

 
2. Análise de Conteúdo: 
 O projeto original visava alterar a Lei Municipal nº 7.826, de 2006, para 

adicionar a construção e manutenção de calçadas e passeios públicos como um possível 
pagamento para aquisição de potencial construtivo adicional. 

 A emenda propõe especificar que tais construções e manutenções ocorram 
em prédios e propriedades públicas municipais, o que pode esclarecer e restringir o escopo de 
aplicação da lei. 

 
3. Implicações Técnicas e Econômicas: 
 A especificação para prédios e propriedades públicas municipais pode 

garantir que as melhorias de infraestrutura se concentrem em áreas de responsabilidade direta 
do município, podendo levar a uma melhor manutenção e acessibilidade pública. 

 Contudo, é necessário considerar se esta especificação limita 
indevidamente a aplicabilidade da lei para outras áreas que também possam necessitar de 
melhorias e se há orçamento suficiente para cobrir os custos dessas manutenções e construções. 

 
4. Recomendações: 
 É recomendável a aprovação da Emenda 01, caso haja claros benefícios em 

concentrar esforços e recursos nas propriedades municipais, promovendo assim a manutenção 
adequada e a melhoria da infraestrutura pública. 

 Deve-se realizar uma avaliação detalhada do impacto orçamentário dessa 
emenda para garantir que as dotações orçamentárias sejam suficientes e apropriadas para as 
necessidades de construção e manutenção propostas. 
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5. Conclusão: A Emenda 01 ao PL 11/2023 especifica e potencialmente 
melhora a aplicação da lei no que tange à infraestrutura de calçadas e passeios em propriedades 
municipais, contribuindo para a acessibilidade e manutenção urbana. É fundamental, porém, 
assegurar o alinhamento dessa emenda com as capacidades orçamentárias e as prioridades 
municipais. 
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